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NOTA TÉCNICA Nº 012/2022 – GEVEP/DEVAE/SUBGS/SEMSA
Data: 09.06.2022
Local: Manaus- AM

Assunto Atualização no Protocolo de Profilaxia de Pré-Exposição Antirrábica.

Objetivo Informar os profissionais de saúde, gestores das Unidades de Saúde da rede municipal 

de saúde e Instituições de Ensino Superior (IES) que ofertam o Curso de medicina 

veterinária sobre a atualização no Protocolo da Profilaxia de Pré-Exposição Antirrábica.

A presente Nota revoga a Nota Técnica Nº 001/2019 - GEVEP/DEVAE/SUBGS – SEMSA, de 

22/08/2019, que padroniza o Fluxo de Atendimento para profilaxia de Pré-exposição Antirrábica.

Considerando   a Nota Informativa nº 8/2022 - CGDT/DEVIT/SVS/MS de 10/03/2022 (Anexo  0 1), 

que informa sobre as atualizações no Protocolo de Pré-exposição e dá outras orientações;

Considerando   o uso racional da vacina e de soro antirrábico humano e o crescente número de 

casos de  pré -exposição, sobretudo pelo aumento da procura de estudantes do curso de 

veterinária;

Considerando   a necessidade de esclarecer as atualizações no protocolo de profilaxia de 

 pré -exposição, a Secretaria Municipal de Saúde de Manaus, por meio do Departamento de 

Vigilância Ambiental e Epidemiológica, orienta aos profissionais de saúde médicos, enfermeiros, 

auxiliares e técnicos de enfermagem.

Em casos de  Pré -Exposição , a vacina de profilaxia é indicada apenas para pessoas com risco de 

exposição permanente ao vírus da raiva, nas seguintes atividades ocupacionais:

 Profissionais e auxiliares de laboratório de raiva (virologia e anatomopatologia);

 Profissionais de campo que atuam na captura de quirópteros;

 Médicos veterinários, acadêmicos de medicina veterinária e cursos afins que atuam em 

risco constante de exposição ao vírus rábico (captura e manejo de mamíferos silvestres 

potencialmente transmissores da raiva) nos seis meses antecedentes ao estágio ou 

atividade de campo.

OBS.:  é obrigatória a apresentação de documento emitido pela Instituição de Ensino Superior 

para a oferta de vacina aos acadêmicos, informando o período da prática de estágio curricular 

e/ou tipo de atividade de campo. Acadêmicos em atividade teórica não tem indicação de vacina.
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1. FLUXO DE ATENDIMENTO PARA PROFILAXIA DE PRÉ-EXPOSIÇÃO ANTIRRÁBICA

1.1. Instituições de Ensino Superior (públicas e privadas):  devem protocolar a solicitação do 

esquema de  Pré -exposição de profilaxia antirrábica humana, via Ofício para o e-mail  

protocolo.semsa@pmm.am.gov.br, contendo relação nominal dos estudantes para o 

agendamento da vacina nas Unidades de Saúde de Referência (Anexo 02);

1.2. Profissionais e acadêmicos com os perfis supracitados:  devem se dirigir à Unidade de Saúde 

conforme agendamento para receber o esquema de  Pré -exposição de profilaxia antirrábica 

humana conforme a seguir:

 Nº de doses de vacina: 02 (duas) doses;

 Dias de aplicação: dias 0 (zero) e 07 (sete);

 Via de administração: intramuscular.

1.3. Profissionais da rede pública (SEMSA, FVS-RCP/LACEN-AM, ADAF) e do Setor privado 

(médicos veterinários):  devem se dirigir diretamente a uma das Unidades de Saúde (anexa) 

portando registro profissional e carteira de vacina para avaliação e conduta adequada.

2. Sorologia antirrábica:  a solicitação do exame sorológico pelo médico deve ocorrer após a 

conclusão do esquema vacinal e deve ser realizada após o 14º dia da última dose da vacina. 

3. Coleta de Material para sorologia:  o usuário pode se dirigir aos Laboratórios Distritais a seguir, 

de posse dos seguintes documentos (cartão de vacina, documento de identificação com foto - 

RG ou CNH e a solicitação da sorologia), nos horários de 09 às 11h e de 13 às 17h: 

 Laboratório Distrital Sul  - UBS Morro da Liberdade - Rua São Benedito, s/n. Morro da 

Liberdade. Telefone: (92) 3214-3602;

 Laboratório Distrital Oeste  - UBS Leonor de Freitas – Av. Brasil, s/nº. Compensa. Telefone: 

(92) 3673-6412.

4. Envio das amostras para sorologia:  a IES deve solicitar a Profilaxia de  Pré -exposição 

antirrábica humana com  60 dias antes da data de início das atividades de campo , 

considerando o prazo para conclusão do esquema, o envio das amostras do Laboratório 

Central do Amazonas (LACEN-AM) para o Instituto Pasteur/SP e o prazo para a entrega do 

resultado do exame sorológico.
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5. Controle sorológico de rotina para profissionais com exposição permanente ao vírus da raiva:  

deve ser realizado semestralmente. Uma dose de reforço da vacina será realizada quando a 

titulação for insatisfatória, com repetição da sorologia a partir do 14º dia após a dose de 

reforço. Não é necessário reiniciar o esquema.

Para maiores informações, entrar em contato com a Coordenação Municipal do Programa de 

Profilaxia da Raiva Humana via e-mail  raiva.manaus@gmail.com, ou via telefone (92) 98842-8347 

(Whats App), procurar Sra. Ana Serrão ou Cláudia Rolim.
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Manaus/AM, 09 de junho de 2022.

(assinado digitalmente)
Cláudia Mara Rolim Mendes Guimarães

Gerente de Vigilância Epidemiológica

(assinado digitalmente)
Marinélia Martins Ferreira

Diretora do Departamento de Vigilância
Ambiental e Epidemiológica

De acordo:

(assinado digitalmente)
Aldeniza Araújo de Souza

Subsecretária Municipal de Gestão da Saúde
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